
 

D E C L A R A Ç Ã O  D O  O R D E N A D O R  D A  D E S P E S A  
L R F  A r t .  1 6  i n c i s o  I I  

 

 Gustavo Zanatta, Prefeito Municipal de Montenegro no uso de minhas 

atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei 

Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, informo que não 

terá impacto financeiro para fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários, tendo em vista que permanecerão inalterados os valores. DECLARO existir 

recursos orçamentários para a manutenção das despesas.  

 Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum 

dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e 

demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art. 

17, § 5º da LRF, declaro também, que nenhuma ação será executada antes da 

adequação orçamentária requerida. 

Montenegro, 05 de junho de 2024.  

 

  

Gustavo Zanatta – Prefeito Municipal 
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